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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL, SR. JAIR MESSIAS BOLSONARO  

 

 

CONSIDERANDO que, no último dia 11 de março, a Organização 

Mundial de Saúde classificou como pandemia a disseminação da 

contaminação pela COVID-19, doença causada pelo novo Coronavírus;  

 

CONSIDERANDO que foi declarada Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), materializada na Portaria nº 

188/2020 do Ministro de Estado da Saúde; 

 

CONSIDERANDO que o Comentário Geral nº 14 do Comitê de 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, que monitora a efetivação do Pacto 

Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações 

Unidas (ONU), indica que: 

 

16. “A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, 
endêmicas, profissionais e outras, bem como a luta contra 
essas doenças” (art. 12.2 (c)) requer o estabelecimento de 
programas de prevenção e educação para fazer frente às 
preocupações de saúde relacionadas com o comportamento, 
como as doenças sexualmente transmissíveis, em particular 
HIV/AIDS, e aquelas que afetam negativamente a saúde sexual 
e reprodutiva, bem como a promoção dos determinantes 
sociais da boa saúde, como a segurança ambiental, a 
educação, o desenvolvimento econômico e a igualdade de 
gênero. O direito a tratamento inclui a criação de um sistema 
de cuidados médicos urgentes em casos de acidentes, 
epidemias e riscos para a saúde semelhantes, assim como a 
prestação de socorro em casos de desastre e de assistência 
humanitária em situações de emergência. O controle de 
doenças abrange esforços individuais e coletivos dos Estados 
para disponibilizar, entre outras coisas, as tecnologias 
relevantes, o emprego e a melhoria de vigilância 
epidemiológica, a reunião de dados desagregados, a 
implementação ou melhoria de programas de imunização e 
outras estratégias de controle de doenças infecciosas”. 
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CONSIDERANDO que alguns casos podem ser mais graves em 

pessoas que estão dentro do grupo de risco, podendo ocorrer síndrome 

respiratória aguda grave e complicações, podendo a COVID-19 levar a óbito 

em casos extremos1; 

 

CONSIDERANDO que publicamente vem sendo noticiado que 

diabéticos, hipertensos, pessoas com insuficiência renal crônica, pessoas com 

doenças respiratórias crônicas, pertencem ao grupo de risco desta doença2; 

 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 

saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Estado de São 

Paulo; 

 

CONSIDERANDO que estabelecimentos em que há aglomeração 

de pessoas privadas de liberdade são muito mais suscetíveis à disseminação 

de doenças virais, sobretudo pela situação de superlotação; 

 

CONSIDERANDO que a esmagadora maioria das unidades 

prisionaisbrasileiras não conta com equipes mínimas de saúde nos termos 

daPolítica Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional – PNAISP, assim como não contam com água 

aquecida para banho, nem com fornecimento regular e suficiente de itens de 

higiene e vestuário e, ainda, sofrem com racionamento de água; 

 

CONSIDERANDO que medidas emergências foram tomadas em 

outros países relacionadas a populações de unidades prisionais em face da 

                                                 
1
http://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/assets/images/Q&A-corona-virus02B.pdf 

2
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-quais-sao-os-grupos-mais-

vulneraveis-ao-coronavirus-e-por-que.ghtml e https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/03/15/idosos-

diabeticos-e-fumantes-fazem-parte-do-grupo-de-risco-veja-cuidados-essenciais.ghtml 

http://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/assets/images/Q&A-corona-virus02B.pdf
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-quais-sao-os-grupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-e-por-que.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-quais-sao-os-grupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-e-por-que.ghtml
https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/03/15/idosos-diabeticos-e-fumantes-fazem-parte-do-grupo-de-risco-veja-cuidados-essenciais.ghtml
https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2020/03/15/idosos-diabeticos-e-fumantes-fazem-parte-do-grupo-de-risco-veja-cuidados-essenciais.ghtml


 

 
Rua Marquês do Amorim, nº 127, Bairro da Boa Vista, Recife/PE CEP nº 50070-335. 

Telefone: (081) 3182-3701/3182-3702/9.8494-1235  
e-mail: presidencia@condege.org.br 

www.condege.org.br 

 

pandemia do novo Coronavirus, como por exemplo nos Estados Unidos3, no Irã4 

e no Bahrein5; 

 

OColégio Nacional de Defensores Públicos Gerais– 

CONDEGE, por meio de suaComissão Criminal Permanente,vem à presença 

de Vossa Excelência pedir a publicação, com amáxima urgência, de DECRETO 

ESPECIAL DE INDULTO PRESIDENCIAL em face da PANDEMIA DO NOVO 

CORONA VÍRUS,tendo em conta as considerações acima destacadas, além 

daquelas fáticas e jurídicas que seguem. 

 

O indulto é um mecanismo previsto constitucionalmente, com o 

qual o Presidente da República pode influenciar diretamente na política criminal 

e penitenciária do país. Apesar de ser usualmente editado em data próxima ao 

natal, ainda com mais razão pode e deve ser utilizado em situações 

excepcionalíssimas como a que se vive atualmente no país, por conta da 

pandemia do COVID-19. 

 

Não se deve descuidar que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da ADPF n. 347, reconheceu o estado de coisas inconstitucional do 

nosso sistema penitenciário, afirmando que é necessário, para o enfrentamento 

adequado a esse problema, a adoção de medidas por todos os poderes 

constituídos. 

 

Tambémindicou a Suprema Corte a superlotação como a origem 

dos demais problemas encontrados no sistema prisional, repetindo relatório de 

CPI da Câmara de Deputados de 2009. 

 

                                                 
3
https://www.nydailynews.com/coronavirus/ny-coronavirus-inmates-released-ohio-jail-over-virus-

concerns-20200316-yxukbzspwnfhzkk5gcfnmizqpi-story.html 
4
https://istoe.com.br/aproximadamente-70-mil-prisioneiros-sao-soltos-no-ira-por-conta-do-coronavirus/ 

5
https://aawsat.com/english/home/article/2177896/bahrain-royal-decree-pardons-901-inmates 

https://www.nydailynews.com/coronavirus/ny-coronavirus-inmates-released-ohio-jail-over-virus-concerns-20200316-yxukbzspwnfhzkk5gcfnmizqpi-story.html
https://www.nydailynews.com/coronavirus/ny-coronavirus-inmates-released-ohio-jail-over-virus-concerns-20200316-yxukbzspwnfhzkk5gcfnmizqpi-story.html
https://istoe.com.br/aproximadamente-70-mil-prisioneiros-sao-soltos-no-ira-por-conta-do-coronavirus/
https://aawsat.com/english/home/article/2177896/bahrain-royal-decree-pardons-901-inmates
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Com o déficit prisional ultrapassando a casa das 206 mil 
vagas, salta aos olhos o problema da superlotação, que 
pode ser aorigem de todos os males. No Relatório Final 
da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos 
Deputados, formalizado em 2009, concluiu-se que “a 
superlotação é talvez a mãe de todos os demais problemas 
do sistema carcerário. Celas superlotadas ocasionam 
insalubridade, doenças, motins, rebeliões, mortes, 
degradação da pessoa humana. A CPI encontrou homens 
amontoados como lixo humano em celas cheias, se 
revezando para dormir, ou dormindo em cima do vaso 
sanitário”. 

 

Os dados recentes acerca da população prisional publicados pelo 

Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN/MJ), no INFOPEN/2017, trazem 

um diagnóstico contundente desse problema. 

 

 Os dados alarmantes publicados demonstram que, segundo 

levantamento do primeiro semestre de 2017, o Brasil atingiu a marca de 

726.354 pessoas privadas de liberdade em sistema com 423.242 vagas 

disponibilizadas. Havia, portanto, déficit de cerca de 303 mil vagas, acarretando 

em 171,62% de taxa de ocupação no Sistema Penitenciário6. 

 

O Conselho Nacional de Justiça divulgou, ainda, em julho do ano 

passado, que atualmente o país já registra pelo menos 812.564 pessoas 

presas. 

 

Essa superlotação retira qualquer possibilidade de garantir 

condições mínimas para o cumprimento da pena de acordo com as previsões 

legais, o que significa distribuição insuficiente (as vezes inexistente) de 

itens de higiene básicos, insuficiência de atendimentos de saúde, falta de 

profissionais de saúde na maioria das unidades prisionais, falta de 

estrutura para fornecer água aquecida para banho e baixíssima qualidade, 

                                                 
6
http://depen.gov.br/DEPEN/depen/sisdepen/infopen/relatorios-sinteticos/infopen-jun-2017-rev-

12072019-0721.pdf 

http://depen.gov.br/DEPEN/depen/sisdepen/infopen/relatorios-sinteticos/infopen-jun-2017-rev-12072019-0721.pdf
http://depen.gov.br/DEPEN/depen/sisdepen/infopen/relatorios-sinteticos/infopen-jun-2017-rev-12072019-0721.pdf
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quantidade e variedade da alimentação servida, tudo a impossibilitar a 

prevenção e o tratamento de enfermidades, levando à morte ou ao 

agravamento de situações absolutamente tratáveis em situação de 

liberdade7. 

 

Sendo já significativo o número de enfermidades graves e mortes 

pela ausência de garantia do direito à saúde dentro das unidades prisionais, a 

perspectiva diante dapandemia doCoronavirusé ainda mais preocupante. 

 

É de conhecimento público que a medida mais eficiente para 

evitar a disseminação do vírus causador da COVID-19 é o isolamento e a 

vedação a aglomerações em locais fechados e sem ventilação, medidas 

impossíveis de serem adotadas em um sistema prisional que tem em 

média 171% de superlotação. 

 

Além da superlotação e das dificuldades de higienização dos 

presos e recintos pela ausência de produtos, as instalações do sistema 

carcerário brasileiro também apresentam um problema de ventilação que 

agrava a disseminação do vírus, como exemplificam as imagens abaixo: 

 

 

                                                 
7
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/08/14/massacre-silencioso-mortes-

por-doencas-trataveis-superam-mortes-violentas-nas-prisoes-brasileiras.htm 
 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/08/14/massacre-silencioso-mortes-por-doencas-trataveis-superam-mortes-violentas-nas-prisoes-brasileiras.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/08/14/massacre-silencioso-mortes-por-doencas-trataveis-superam-mortes-violentas-nas-prisoes-brasileiras.htm
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(estado interno das celas e ―janelas‖ – CDP I de Pinheiros, São Paulo/SP – setembro de 2017) 
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(celas do CDP de Belém, São Paulo/SP – abril de 2017) 
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(cela na Penitenciária de Taquarituba/SP – abril de 2018) 

 

Assim, forçoso reconhecer que não há maneira de contençãodo 

contágio entre as pessoas que estão presas ou que trabalham e circulam nos 

estabelecimentos prisionais. A única medida capaz de mitigar os danos à 

saúde pública advindos dessa situação é a diminuiçãoda lotação desses 

estabelecimentos e a exclusão de pessoas presas e funcionários enquadrados 

em grupos de risco mais grave à saúde e à vida.   

 

O cenário demanda a adoção de medidas urgentes para evitar 

uma escalada de mortes sem precedentes no sistema carcerário, conferindo-se 

menores lapsos para aquisição de direitos e, em alguns casos, inclusive, 

suprimindo a necessidade de se cumprir determinado período de pena para a 

garantia de direitos, reconhecendo-sevulnerabilidades especiais. 
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Diante do todo o exposto, visando a proteção da vida e da saúde 

pública, a Comissão Criminal Permanente do Colégio Nacional de Defensores 

Públicos Gerais apresenta a Vossa Excelência algumas propostas a serem 

consideradas na edição de um Decreto de Indulto Especial em face da 

situação de pandemia do novo Coronavirus. 

 

1. PESSOAS IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA  

 

Comumente os decretos de indulto anteriores utilizavam a idade 

de 70 anos para estabelecer requisitos diferenciados para a concessão de 

indulto, com exceção da acertada disposição do Decreto de Indulto das 

Mulheres de 2018, que fixou a idade em 60 anos, o que, tendo em vista a 

motivação do indulto, qual seja, garantir o direito à saúde e à vida das pessoas 

presas, deve ser adotado, pois se trata da faixa de idade que classifica uma 

pessoa como mais vulnerável aos efeitos da COVID-19.  

 

Dado que o envelhecimento no cárcere gera maior grau de 

debilidade à saúde, a idade de 60 anos ainda é elevada, pois, se desigual o 

envelhecimento no espaço de privação de liberdade, o ordenamento jurídico 

deve se ater a essa diferença e, então, nivelar essa desigualdade, garantindo 

idade inferior à regra geral, sugerindo-se o patamar de 50 anos de idade para o 

indulto especial, ou, ao menos, o patamar de 60 anos, também presente no 

Estatuto do Idoso. 

 

Em relação às pessoas com deficiência aprisionadas existe uma 

completa invisibilização de suas condições e própria presença no sistema 

prisional.  

 

As estruturas e equipamentos nos estabelecimentos prisionais 

impõem barreiras permanentes às pessoas com deficiência e representam uma 

grave violação de seu direito à acessibilidade, o que se grava em situação de 
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pandemia, implicando no desenvolvimento do doenças graves e maior 

dificuldade de tratamento pelas barreiras à locomoção. 

 

Nesse cenário, é preciso reconhecer a incompatibilidade do 

cárcere com políticas de promoção da autonomia e acessibilidade dessas 

pessoas, como prescrevem a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência — Lei n.º 13.146/15) e a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.  

 

Desta forma, recomenda-se, diante da intensificação de 

vulnerabilidades que o cárcere representa para as pessoas com deficiência, 

e/ou idosas, que a concessão do indulto nesses casos deverá contemplá-las, 

independentemente do lapso temporal de cumprimento de pena, 

conforme disposição do decreto de indulto natalino de 2017, na parte 

especial, em que se tratou da mulher idosa no cárcere. 

 

Ademais, sugere-se que, seja para fins de indulto humanitário ou 

para referir-se a dependentes da pessoa presa com qualquer espécie de 

deficiência, adote-se o conceito de pessoa com deficiência previsto no 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e na 

Lei Brasileira da Inclusão, a saber: ―Pessoas com deficiência são aquelas que 

têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as 

demais pessoas”. 

 

2. PESSOAS QUE ESTÃO DENTRO DO GRUPO DE RISCO FACE AO 

CORONAVIRUS, COMO DIABÉTICOS, HIPERTENSOS, PESSOAS 

COM INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA, PESSOAS COM DOENÇAS 

RESPIRATÓRIAS OU CARDIÁCAS CRÔNICAS, PESSOAS COM HIV 
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Sabe-se que pessoas com doenças crônicas correm maior risco 

ao serem contaminadas com o vírus causador da COVID-19, pois a resposta 

imunológica não ocorre de maneira suficiente para garantir o combate da 

enfermidade, trazendo maior risco de agravamento da doença e de eventual 

morte. 

 

Assim, pessoas com doenças respiratórias crônicas, diabetes, 

doenças cardíacas crônicas, pessoas com HIV, hipertensão, pessoas com 

insuficiência renal crônica, com câncer ou outras enfermidades que debilitem o 

sistema imunológico ficam ainda mais expostas aos perigos da doença e 

devem ser alvo prioritário das políticas voltadas à mitigação dos efeitos da 

pandemia. 

 

Somada a baixa imunidade própria, no caso das pessoas presas, 

está a falta de alimentação adequada, dificuldade na dispensação de 

medicamentos, pouco ou nenhum acompanhamento médico, péssimas 

condições de habitabilidade das celas e locais comuns dos presídios, 

inexistência de aquecimento da água para banho e restrição de acesso a itens 

básicos de higiene e material de limpeza. 

 

Esse quadro torna imprescindível a liberação dessas pessoas, 

seja com o indulto pleno, seja com indulto parcial (comutando-se parte da pena 

ou permitindo o cumprimento da pena em regime aberto). 

Sugere-se, então, pelo exposto neste tópico e fazendo referências 

aos argumentos trazidos em relação aos idosos e pessoas com deficiência, 

que as referidas pessoas sejam incluídas em decreto de indulto especial, 

garantindo-se a extinção total ou parcial da pena.  

 

Ademais, deve-se admitir, ante a grave insuficiência de 

profissionais de saúde para fazer frente à demanda por atendimento médico 
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nas unidades prisionais, que a comprovação da condição de saúde se dê por 

meio de relatório médico particular, se o caso. 

 

3. INCLUSÃO DE DISPOSITIVOS ESPECÍFICOS RELATIVOS A 

MULHERES CONDENADAS 

 

É certo que o Decreto de Indulto das Mulheres de 2018, 

Decreto Presidencial n. 9.370 de 2018,  significou importantíssimo passo para a 

promoção de um efetivo desencarceramento da população feminina.  

 

A primeira sugestão, neste tema, é que os termos do Decreto 

das Mulheres de 2018 sejam, em linhas gerais, retomados no Decreto de 

indulto especial em face da PANDEMIA DO CORONAVIRUS, que poderá 

contar com dispositivos especiais relativos à maternidade.  

 

Recomenda-se, portanto, seja incorporado tais dispositivos 

no Decreto Presidencial sugerido, além de outras sugestões de 

modificação, tendo como texto-base o Decreto das Mulheres – tais como : 

 

(i) Há, no Decreto nº 9.370 de 2018, menção à expressão 

―que comprovadamente necessite de seus cuidados‖. Na 

prática, tal expressão em muitos casos solapa a razão de 

ser do Decreto, vez que a comprovação se faz 

sobejamente difícil, mormente por tratar-se de mulheres 

encarceradas. Assim, a primeira sugestão é no sentido da 

supressão de tais expressões e outras equivalentes; 

 

(ii) O Decreto apenas concede indulto a mulheres com filhos 

de até doze anos de idade (e comutação se os filhos têm 

até dezesseis). No entanto, com vistas à proteção integral à 

criança e ao adolescente, tratados pela Constituição 
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Federal como prioridade absolta, sugere-se que seja 

concedido indulto a condenadas com filho menor de 18 

anos ou que tenha qualquer forma de deficiência, uma 

vez atingidos os lapsos temporais previstos; 

 

Por fim, ainda que não contempladas as sugestões acima, de 

rigor, ao menos, a publicação de indulto especial em face da PANDEMIA DO 

CORONAVIRUS para mulheres gestantes, lactantes e com filhos/as até 

dois anos de idade, idade considerada como possível e razoável para 

amamentação para grupos populacionais vulnerabilizados, seja o indulto pleno, 

seja a comutação dos demais regimes pelo regime aberto. 

 

4. MEDIDA DE SEGURANÇA 

 

Sugere-se, em face da pandemiae da situação especial de 

vulnerabilizados em que se encontram pessoas com transtornos psiquiátricos, 

a alteração do Decreto de 2017, para que passe a contar com a seguinte 

redação: ―O indulto será concedido às pessoas submetidas a medida de 

segurança que, independentemente da cessação de periculosidade, tenham 

suportado privação da liberdade, internação ou tratamento ambulatorial por 

período igual ou superior ao mínimo da pena cominada à infração penal 

correspondente à conduta praticada ou, nos casos da substituição prevista no 

art. 183 da Lei nº 7.210, de 1984, por período igual ao remanescente da 

condenação cominada‖.  

 

Isso porque, como bem se sabe, as penas concretamente 

aplicadas tendem muito mais ao mínimo abstratamente previsto do que ao 

máximo. Evidentemente, então, não se pode tratar aquele indivíduo 

considerado inimputável com rigor maior ao destinado ao plenamente 

imputável (cf., a respeito, Súmula n. 527 do STJ). 
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5. INDULTO E COMUTAÇÃO EM CASO DE SUPERLOTAÇÃO 

CARCERÁRIA 

 

Em face dasmedidas para evitar aglomeração de pessoas 

que estão sendo tomadas em todo o mundo para se evitar o agravamento 

dos danos decorrentes da pandemia,é importante que a superlotação em si, 

em cada estabelecimento, seja levada em consideração para fins de 

concessão de indulto ou comutação. 

 

Sugere-se, assim, que um dos dispositivos do Decreto de 

indulto traga a seguinte redação:  

 

―As frações previstas neste Decreto como requisito temporal 

para concessão de indulto ou comutação serão reduzidas de 

metade se o sentenciado estiver cumprindo pena, em 17 de 

março de 2020, em estabelecimento prisional em situação de 

superlotação, assim considerado o estabelecimento com 

números de presos superior à sua capacidade ordinária‖. 

 

Diante de todos os elementos trazidos neste documento acerca 

do incremento muito alto do risco à saúde pela superlotação, tanto da 

perspectiva da prevenção, quanto do tratamento da doença, a medida de 

indulto deve considerar esse dado como imperativo de proteção à vida. 

 

Não cumpre a mesma pena, nem sofrerá do mesmo modo as 

consequências da pandemia, a pessoa que, por exemplo, encontra-se no 

Centro de Ressocialização de Lins, que possui 179 vagas e 154 pessoas 

presas8, com uma lotação de 86% e a pessoa que, condenada, permanece na 

                                                 
8
http://www.sap.sp.gov.br/ - pesquisa em 16/03/2020 

http://www.sap.sp.gov.br/
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Penitenciária III de Lavínia, que conta com 844 vagas, mas cuja população 

carcerária atinge 1.949 pessoas presas9, numa taxa de 230,92 de ocupação.  

 

A máxima aristotélica de que devemos tratar igualmente os 

iguais e desigualmente os desiguais, na medida de sua desigualdade, gravada 

no direito fundamental à isonomia, deve ser aplicada.  

 

Recorda-se, aliás, que, no âmbito do Recurso Extraordinário 

580252/MS, o Min. Roberto Barroso, inclusive, sugeriu a redução de pena 

como forma de indenização das pessoas presas pelas indignas condições de 

aprisionamento. 

 

O instituto jurídico correto para a redução de pena pela 

superlotação é o indulto (e a comutação).  

 

6. INDULTO E COMUTAÇÃO EM CASO DE CONDENAÇÃO POR 

TRÁFICO DE DROGAS  

A competência para a concessão de indulto pela Presidência 

da República encontra fundamento direto na Constituição Federal e, nela não 

havendo limites a essa concessão, inconstitucional qualquer limitação trazida 

em lei, sendo plenamente constitucional a concessão de indulto para pessoas 

condenadas pelo crime de tráfico de drogas. 

 

O que a Constituição da República veda, em verdade, é a 

concessão de graça, instituto que, por ser de natureza personalíssima, não se 

confunde com o indulto. A ideia foi bem exposta pelo Desembargador Campos 

Mello, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade nº 0288492-

04.2011.8.26.0000, pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

                                                 
9
http://www.sap.sp.gov.br/ - pesquisa em 16/03/2020 

http://www.sap.sp.gov.br/
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“(...) A Constituição não utilizou o vocábulo graça em 

sentido amplo, para nele também abarcar o indulto. Em 

realidade, os institutos têm natureza diversa. A graça é 

individual, deve ser solicitada e só beneficia quem a postula. Já 

o indulto tem feição coletiva e é concedido espontaneamente, 

sem que se saiba de antemão quais os indivíduos destinatários 

do benefício. Basta isso para acentuar as diferenças e para se 

concluir que o indulto não pode ser considerado mera espécie 

do gênero graça. Muito ao contrário, é perfeitamente possível 

admitir que o constituinte vedou a graça, para evitar a 

exteriorização de compadrios ditados por motivos nem 

sempre razoáveis. Quanto ao indulto, ele tem a nota da 

impessoalidade, o que o faz distinguir do benefício vedado pela 

Constituição Federal”. 

 

Em relação a este pedido de Decreto Especial de Indulto, 

calcado na proteção de direitos ainda mais fundamentais, não haveria razão 

social para a vedação. 

 

Sugere-se, assim, que o crime de tráfico de drogas seja 

excluído do rol de crimes impeditivos previsto no decreto concessivo de 

indulto especial, ou, ao menos, que se conceda o indulto e a comutação para 

as pessoas condenadas por tráfico de drogas a pena não superior a 05 anos e 

10 meses. 

 

 

7. LIMITE DE PENA PARA TER DIREITO AO INDULTO  

 

O Decreto de Indulto de 2017 extinguiu qualquer possibilidade 

de indulto para o caso de pessoas condenadas à pena superior a 8 (oito) anos 

por delito cometido com violência ou grave ameaça. Trata-se de previsão que 
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não pode sobreviver no atual cenário de pandemia, pelas razões já expostas, 

sugerindo-se a retomada, como texto-base, o disposto no art. 1º, incisos VII, 

IX, X e XII, do Decreto de 2015. 

 

Assim, possibilitando o indulto, desde que cumpridos lapsos 

objetivos bem definidos, o objetivo aqui é reavivar o chamado indulto 

humanitário, mesmo em casos de penas altas, uma vez que, no atual e grave 

cenário, as condições pessoais dos presos se somam à situação de risco 

trazida pela pandemia. 

 

Por fim, outra sugestão é no sentido de que o condenado que 

cumpriu ininterruptamente pena de 15 anos, se não reincidente, ou 20 

anos, se reincidente, também possa ser contemplado com o indulto. 

Novamente, trata-se de previsão constante que constava dos Decretos até o 

ano de 2015 e, indevidamente, fora suprimida em 2016 e 2017. 

 

8. CONCLUSÃO 

 

Diante de todo exposto, o Colégio Nacional de Defensores 

Públicos Gerais,por meio de sua Comissão Criminal Permanente, vem à 

presença de Vossa Excelência pedir a publicação, com a máxima urgência, de 

DECRETO ESPECIALDE INDULTO PRESIDENCIAL em face da PANDEMIA 

DO NOVO CORONA VÍRUS,requerendo sejam contempladas as propostas 

acima apresentadas na redação do respectivo decreto.  
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